


CMA [Art. 2.1.1: É dever pessoal de cada Atleta 
assegurar que nenhuma Substância Proibida 
entre em seu corpo. Os Atletas são responsáveis 
por qualquer Substância Proibida ou por quais-
quer de seus Metabólitos ou Marcadores encon-
trado sem suas Amostras.]

CBA [Art. 10. São obrigações e responsabilida-
des do atleta (...) III – assumir a total e irrestrita 
responsabilidade, no contexto da antidopagem, 
sobre o que ingere e usa;]

QUAL É A
RESPONSABILIDADE
DO ATLETA ? 08 Art. 2.1 do CMA - CÓDIGO

MUNDIAL ANTIDOPING 2021

Art. 10 do CBA - CÓDIGO
BRASILEIRO ANTIDOPAGEM 2021

NÃO É NECESSÁRIO QUE SEJAM DEMONSTRADOS 
INTENÇÃO | CULPA | NEGLIGÊNCIA | CONHECIMENTO 
PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE ESTRITA 

O(A) ATLETA PODERÁ SOFRER SANÇÕES MESMO QUE 
TENHA FEITO USO INOCENTE DA SUBSTÂNCIA
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MEDICAMENTO
É DOPING ?

NÃO USE SEM CONSULTAR 
A LISTA

PODE SER QUE SIM

ALGUNS MEDICAMENTOS FAZEM
PARTE DA LISTA PROIBIDA DA WADA-AMA09

1

23

4

5

O ATLETA
FICA DOENTE

VAI AO 
MÉDICO

RECEBE UMA 
RECEITA MÉDICA

CONFERE
COM A LISTA

TOMA O
REMÉDIO
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O(a) atleta pode precisar usar um 
medicamento que tenha na sua 

composição alguma substância proibida. 
Neste caso, poderá solicitar uma autorização 

de uso terapêutico 

AUTORIZAÇÃO TERAPÊUTICA10 MAS... 
E SE EU
PRECISAR ?
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SOLICITAÇÃO DE UMA

MÉDICO                ATLETA

PREENCHIMENTO CONJUNTO

SEMPRE
AGUARDAR A RESPOSTA 

DA COMISSÃO DE AUT
( CAUT DA ABCD )

NÃO UTILIZAR A
MEDICAÇÃO PLEITEADA

ANTES DA RESPOSTA

AUT

 MÉDICO                SEÇÕES 2 | 3 | 4

 ATLETA                   SEÇÕES 1 | 5 | 6 | 7

AUT

www.abcd.gov.br

1.      CLICAR EM : FORMULÁRIO 1 ESPECÍFICO

2 IMPRIMIR E PREENCHER AS 5 PÁGINAS

3 ANEXAR UM CONSISTENTE RELATÓRIO MÉDICO

4 ANEXAR EXAMES LABORATORIAIS E DE IMAGEM

5 ENVIAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS PARA:

aut@abcd.gov.br

11 SOLICITAÇÃO 
DE UMA AUT
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OS
SUPLEMENTOS
SÃO 
PROIBIDOS ?

SUPLEMENTOS
NÃO

SÃO PROIBIDOS

MAS... EXISTE UM POTENCIAL RISCO !

...SE DECIDIR USAR

12
CUIDADO!

MELHOR NÃO USAR !

NÃO SÃO regulados
como MEDICAMENTOS

Podem estar contaminados 
com substâncias

PROIBIDAS DA LISTA DA WADA

O RISCO É SEU ! !

Guarde a nota fi scal da compra em seu 
nome e tenha sempre um frasco padrão 

lacrado do mesmo lote.

Avise o seu médico que você está usando.

O RISCO É SEU ! !
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AS
SUBSTÂNCIAS
DE ABUSO

Em Competição
X

Fora De Competição

O período que começa às 23:59 do dia anterior a uma Com-
petição na qual o atleta está programado para participar até 
o final da tal Competição e o Processo de Coleta de Amostra 
relacionado a esta Competição.

EM COMPETIÇÃO

10.2.4.1

“se o atleta puder demonstrar que qualquer 
ingestão ou uso ocorreu fora de competição 
e não está relacionado ao desempenho es-
portivo, então o período de inelegibilidade 
será de três meses.

além disso, o período de inelegibilidade po-
derá ser reduzido à um mês se o atleta ou 
outra pessoa concluir de forma satisfatória 
um programa de tratamento de substâncias
de abuso...”

CÓDIGO MUNDIAL
ANTIDOPAGEM

WADA-AMA 2.02113
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TATUAGEM ( USO DE CREMES )

SUPLEMENTOS ( CONTAMINAÇÃO )

RECEITA MÉDICA ( SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS )

BEBIDAS ABERTAS ( CONTAMINAÇÃO )

FUMANTE PASSIVO ( INALAR FUMAÇA DE OUTROS )

MEDICAMENTOS MANIPULADOS ( CONTAMINAÇÃO )

CUIDADO!                
 DOPING 

INVOLUNTÁRIO14
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E NO CASO 
DE CONTROLE 
POSITIVO,
O QUE FAZER?

É PRECISO QUE VOCÊ

RECONHEÇA 
que fez o seu uso. A confissão imediata e detalha-
da do uso da substância para evitar o processo, 
mediante a assinatura de um termo de aceitação 
de penalidade, pode acarretar um benefício de re-
dução significativa de sanção.

COLABORE.
Esse é o segundo passo a ser tomado. Você deve 
colaborar com as autoridades de gestão de resul-
tado (ABCD) fornecendo todas as informações ne-
cessárias para a elucidação de seu caso.

DENUNCIE 
a situação para as autoridades desportivas ou 
mesmo para as autoridades públicas, caso tenha 
sido vítima de traficantes, negociadores, manipu-
ladores de substâncias dopantes com promessas 
de rendimento esportivo, ou até mesmo de uma 
simples prescrição médica ou sugestão de outros 
profissionais. Denunciar a abordagem sofrida, ou 
identificar a recomendação profissional recebida 
é o melhor a ser feito para sua própria proteção e 
para se beneficiar de assistência substancial, ine-
xistência de culpa ou negligência significativa, que 
pode atenuar a penalidade a ser aplicada.

RECONHECER | COLABORAR | DENUNCIAR
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E NO CASO 
DE CONTROLE
POSITIVO,
QUEM JULGA?16 A GESTÃO DE RESULTADOS
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RISCOS DE 
SE ENVOLVER 
COM A
DOPAGEM

CUIDADO
NÃO VALE A PENA

ESTATUTO DO TORCEDOR

Art. 41-E. Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir 
para que se fraude, de qualquer forma, o resultado 
de competição esportiva ou evento a ela associa-
do:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.

CÓDIGO BRASILEIRO ANTIDOPAGEM 
CBA

Art. 114. Presença de substância proibida, de seus 
metabólitos ou de marcadores na amostra de um 
atleta.

Sanção:

I – suspensão de quatro anos, sujeito a potencial 
redução, absolvição ou interrupção previstas neste 
Código e, observado o art. 119, quando:

a) a violação de regra antidopagem não envolver 
uma substância especifi cada ou um método espe-
cífi co, salvo se o atleta ou outra pessoa puder pro-
var que a violação não foi intencional;

b) a violação de regra antidopagem envolver uma 
substância especifi cada ou um método especifi co 
e a ABCD e/ou Procuradoria puder provar que a 
violação de regra antidopagem foi intencional; ou

II – suspensão de dois anos, nos casos em que não 
se aplique o previsto no inciso I, observado o art. 
119.
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A. GRAU SIGNIFICATIVO OU
      FALHA CONSIDERÁVEL

B. GRAU SIGNIFICATIVO OU
     FALHA CONSIDERÁVEL

B. GRAU DE FALHA LEVE

A. GRAU SIGNIFICATIVO OU
      FALHA CONSIDERÁVEL

Pena de 
04 anos

B. GRAU DE FALHA LEVE

32 a 40 meses

24 a 32 meses

B. GRAU SIGNIFICATIVO OU

40 a 48 meses

Pena de 
02 anos

A. GRAU SIGNIFICATIVO OU
      FALHA CONSIDERÁVEL

B. GRAU SIGNIFICATIVO OU
     FALHA CONSIDERÁVEL

B. GRAU DE FALHA LEVE

8 a 16 meses
B. GRAU DE FALHA LEVE

0 a 8 meses

16 a 24 meses

Presença, Uso, Intenção de Uso, 
Posse (2;1;2.2;2.6)

ART.10.2.1

Sanções Básicas

Substâncias Especi�cadas 

4 anos se a organização 
antidoping puder demonstrar 

a intenção (dolo)

2 anos se o Atleta puder 
demonstrar a falta 
de intenção (culpa)

4 Anos

Substâncias Não Especi�cadas 

2 Anos

DOSIMETRIA – 
PRECEDENTES

Grau de culpa  Substâncias não específi cas
Johaug

(Violação no Intencional)

Substâncias específi cas
Cilic

Signifi cativo 20-24 meses 16-24 meses (20 meses)

Normal 16-20 meses 8-16 meses (12 meses)

Baixo 12-16 meses 0-8 meses (4 meses)

FATORES SUBJETIVOS FATORES SUBJETIVOS

FA
TO

R
ES

 O
B

JE
TI

V
O

S

Como Avaliar a Culpa

* Fonte WADA
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19
DENÚNCIAS
Área Exclusiva – Ética e Transparência
http://www.cbc.esp.br/etica#
https://CBC.legaletica.com.br/client/
se_report_channel.aspx

+ . &'+ &

COMO FAÇO
PARA 
DENUNCIAR
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